
 

 

 

 

 

GAB. ACMS Nº 1053/2024 

 

AO: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

WELLINGTON VICENTINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que realize as devidas manutenções 

e/ou reparos no EPM Bibiana Costa, localizado em Desengano, zona rural de Linhares. 

. 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o 

vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser “despachadas 

diretamente pelo presidente”; 

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para que realize as devidas 

manutenções e/ou reparos no EPM Bibiana Costa, localizado em Desengano, Zona Rural de Linhares. Em 

relato de funcionários, foi constatado que serão necessárias diversas manutenções e/ou reparos, conforme a 

relação abaixo: 

 

● Contratação de coordenador(a). Atualmente não há um coordenador no CEIM, o que dificulta no 

monitoramento das crianças; 

● Contratação de monitores e/ou auxiliares; 

● Melhoria e adequação no banheiro infantil. Necessita de adaptação na altura, a altura está 

desproporcional para as crianças;  

● Manutenção ou troca de portão de entrada do CEIM; 

● Ajustes na ventilação da sala de aula, os ventiladores atuais não dão conta comprometendo o conforto 

térmico dos alunos, especialmente em dias de calor. 

 

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da prefeitura 

municipal. 

 

Segue anexo fotográfico que comprova os pedidos. 

 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração. 
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